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Poder Executivo

Lei nº 18.059

Data 01 de maio de 2014

Súmula: Fixa, a partir de 1º de maio de 2014, 
valores do piso salarial no Estado do Paraná e sua 
política de valorização.

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná
decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º -

reproduzidas no Anexo I da presente Lei, com fundamento no inciso V do art. 7º 
da Constituição Federal e na Lei Complementar Federal nº 103, de 14 de julho de 
2000, no Estado do Paraná, a partir de 1º de maio de 2014, será de:

para os Trabalhadores Empregados nas Atividades Agropecuárias, Florestais e da 

para os Trabalhadores de Serviços Administrativos, Trabalhadores Empregados 
em Serviços, Vendedores do Comércio e Lojas e Mercados e Trabalhadores de 

-

Parágrafo único. A data-base para reajuste dos pisos salariais é 1º de maio.

Art. 2º Ficam estabelecidas as diretrizes para a Política Estadual de valorização do 
salário mínimo regional para o ano de 2015:

será composto pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consu-

-
siderado o índice nacional.

Art. 3º

-

Trabalho e Emprego.

§ 1º

se refere este artigo deverá ser constituída no segundo semestre do ano de 2015.

§ 2º

pelo Secretário de Estado do Trabalho, Emprego e Economia Solidária – SETS.

Art. 4º Compete ao Conselho Estadual do Trabalho – CET o monitoramento e 

Art. 5º 

Lei Federal, Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho e aos Servidores Públicos.

Art. 6º 

salário mínimo previsto no inciso IV do art. 7° da Constituição Federal.

Art. 7º

nº 17.135, de 1º de maio de 2012.

Amim José Hannouche
Secretário de Estado do Trabalho, Emprego e Economia Solidária
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